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DECRETO N° 6.197, DE 04 DE 
(Regulamenta 
ruas centrais 
cias.)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABÔeU ENTRADA NA
REV.y.ÃO

mara de V
Piraci

tocolo ADM. n
o trânsito de caminhões nelas 
da cidade e dá outras providên-

MENDES THAME. Prefeito do Muni- 
de Sáo Paulo, no uso de suas atribui-

ANTONIO CARLOS DE 
cípio de Piracicaba, Estado 
ções,

Fica proibido o trânsito de caminhões 
pelas ruas centrais da cidade, durante os dias e horários abaixo 
relacionados;

SEGUNDA ’A SEXTA FEIRA: das :00 às i9 : 00 horas 
SABADÜ; das 09:00 às 13:00 horas
E DIAS ESPECIAIS DO COMéRCIO: nos 
lentes ao dia ç!a semana em gue recair 
clal do comer cio.

Parágrafo único 
neste artigo sáo as seguintes;

Rua 
Piracicaba e 
ruas

Regente Feijó
Moraes Barros e

Regente F e i i ó
Feijó e Dom 
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Piracícaba, ent re 
de Maio, entre a

de
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Regente
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Í3
Oliveira; Rua Prudente de Moraes,
da Armando de Salles Oliveira;
rio e Praça José Bonifácio;
nifácio e Avenida Armando de
entre a rua Tiradenfces
XV
1 es
da
Rosár io
entre a rua do Rosário e Avenida Armando de Salles Oliveira e 
Ipiranga, entre a rua Alferes Josg: Caetano e Aven ida Armando 
Si^l les Ol iveira .

Benjamin Constant, entre as ruas 
Riachuelo; Rua Governador Pedro de Toledo, 

Regente.' Eeijó e: Riachuelo,- Rua Canto Antonio, 
e Prudente de Moraes; Rua Doa. Morte, 

Riachuelo; Rua Alferes José Caetano, 
e Ipiranga; Ruzi do Rosár lo, 

Pedro I; Travessa Prof. Newton 
Dom Pedro I e Dom Pedro II; 
as ruas Tiradentes e Benjamin Constant; 
rua Tiradentes e Avenida Armando de 

entre a rua
Rua Sáo José, entre 

Rua Sáo José, entre a
S a 11c s Oliveira; Rua 

e Avenid-a Armando de Salles 
de Novembro, entre a rua do Rosário e Avenida Armando de 
Oliveira; Rua Rangel Pestana, entre a rua Tiradentes e Aveni- 
Armando de Salles Oliveira; Rluí Dom Pedro II, entre a rua 

e Avenida Armando de Salles Oliveira; Rua Dom Pedro

Volunt ár ios 
entre 

entre as 
entre as 

entre
entre as ruas 

de Almeida 
Rua Volunt árlos 

Rua
Sal 1G s 

Tiradentes e Aveni- 
a rua do Rosá- 
Praça José Eo- 
Moraes Barros, 
Oliveira; Rua 

Sal"
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Artigo 45 - As 
casos de transito 

complexos, pela 
tais c: o m o :

Cás; L1 que f ei t o de Pct r ó 1 t'O

mudanças residenciais e

cidas nos 
considerados

PericLtlosidade,

Artigo £5 - A área mencionada no artigo 
fica denominada de ZE;CC - Zona Re st r 11 a a Ci i c u 1 aç ao 
n hÒes.

P r o 3. b 3. ç: á o de t r â n s i. to de
nos dias e horários estabelecidos 

ser suspensa pelo Departamento de 
que f or nec er á Aitt or isaçáo Especial
meses.

Aut or izaçoc--:^ Especiais seráo forno- 
de c; am 3. nhfic. s c.llj os sei j. ç oi;; se j am 
dificuldade de transporte, execução

gêneros a 1 i tn e n t i c: i. o í;; p e r e o i e i s ;

empreiteiras a serviço de autarquias, empresas 
e concessionárias de serviços públicos;

t r ansp oi" t e de terra e entulho;

Artigo 59 — As Autorizações Especiais náo seráo 
exigidas nos casos de trânsito de caniinhóes cujos servi.ços sejam 
considerado senc i ais á pop ulaç áo, tais como:

Artigo 69 - A Autorização Especial a ser concedida 
?iTi carátei" tempor?írio, podendo a qualquer momento ser 

suspensa pelo órgáo expedidor, no caso o In.-í’ar t amen t o de Engenha- 
Tráfego,



I ■“ Requerimento p adr áo +'or n ee id o pela Secr et íai- 
Trânsito e Transportee ou Setor de Protocolo, loca- 

térreo do Centro Cívico Educacional e Cultural;
Munic:ipal de
1 iirado no andar

Í.I.I - 0 requerimento solicitando a Autorisaçáo Es
pecial deverá ser instruído por cópia rio certificado de proprie
dade do veículo

II - Fundamentaçáo e comprovacáo do pedido, in
cluindo D serviço a ser prestado pelo caminháo, bem como o praeo 
dc: validade pretendido, observado o limite estabelecido neste De- 
cret o;

Artigo 7~ - Os casos emcrgenciais seráo comunica
dos por telefone, para que as providencias necessárias sejam to
madas a curto prazo, devendo o interessado deverá encaminhar sua 
solicitacáo por escrito em período náo superior a E4:00 horas rio 
pedido v .e i b a 1 .

Artigo 85 - A s so 1 ic 11 ac cies de Autorizações E'.sp e 
conter os seguintes re qu is 11 oí; :

10 - Quando se tratar de empreiteira a serviço de 
autarquias, empresas púb1icas e coneessionárlas de serviços pú
blicos, apresentar a Autorização de Obras, cKpedida previamente 
pelo Departamento de Engenharia e Tráfego.

Artigo 95 - Os casos náo 
'ses aqui levantadas será o analisados 
nhar 1 a e T'i"áfego (DET > 
Tr an spor t es,

contemplados nas h i pcít c- 
pelo Departamento de E:nge- 

da Secretaria Municipal de Trânsito e

Artigo 10
sua pub 1 ic:acáo , revogadas

~ Este Decreto 
as dicposiçòes

ent rar á. em vigor na data 
eni c on t r ár i. o .

F' r e t' e 11 u r a 
agost o de í.

do Município de P'ir ac 1 c ab a , em 04 d e
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